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SOROCABA
MUNICÍPIO DE

A
s operações conjuntas de fisca

lização, realizadas pela Prefei-

tura de Sorocaba, Guarda Mu-
nicipal e polícias Civil e Militar desde o
final de outubro último, vão ser intensi-

ficadas. A decisão foi tomada nesta ter-

ça-feira (13) durante reunião da Secre-
taria de Governo e Planejamento (SGP),

pasta responsável pela Guarda Munici-
pal, e os comandos das polícias.

O objetivo da intensificação é abran-

ger mais áreas que a região central da
cidade e com ações executadas ao mes-

mo tempo, de modo que se possa evitar
o deslocamento da criminalidade da

área fiscalizada para aquela onde isso não

ocorre naquele momento, como sempre

acontece quando o reforço da seguran-
ça opta por realizar blitze.

Durante a reunião ficaram definidas

quais as regiões que serão abordadas nas

próximas semanas e também quais os
dias em que ocorrerão, mas essas infor-

mações não foram divulgadas para não
retirar o impacto das ações. A única de-

finição liberada é que as blitze terão con-

centração dos participantes e partirão de
locais diferentes a cada dia, como for-

ma de evitar a prevenção.
Os participantes das quatro primei-

ras operações fizeram uma avaliação dos

resultados na reunião desta terça-feira e
aprovaram o que ocorreu. Para a SGP e
os comandos da GM e das polícias, os

objetivos foram atingidos plenamente.

Por essa razão mesmo, também foi con-
cluído que não há necessidade de mu-
dar os procedimentos que foram

adotados.

A intenção da Prefeitura é que as
blitze tenham efeito em todas as áreas

de atuação dos segmentos que partici-

pam dela. Assim, esperam-se laudos da
Vigilância Sanitária, dos departamentos

de obras, de atividades profissionais e

de assistência social da Prefeitura. Bem
como determinações da Guarda Muni-
cipal, das polícias Civil e Militar e do

Juizado de Menores.

As quatro operações conjuntas en-
tre a Prefeitura, a Guarda Municipal e
as polícias, realizadas nos dias 25 e 26

de outubro e 6 e 7 de novembro, fecha-

ram três casas de massagem, três pou-
sadas, dois bares e uma fábrica clandes-

tina. As blitze também flagraram um
fugitivo que não pagou pensão alimen-

tícia, um menor de 16 anos jogando em

bar e prostitutas sendo agenciadas no
Centro.

Blitze da Prefeitura com comandos da GM e das polícias serão intensificadasBlitze da Prefeitura com comandos da GM e das polícias serão intensificadas

Ação no CentroAção no Centro

RESULTADOS - Até o momento, foram realizadas 4 blitze no

Centro da cidade, com o fechamento de três casas de massa-

gem, três pousadas, dois bares e uma fábrica clandestina.

Também foram flagrados um fugitivo que não pagou pensão

alimentícia, um menor de 16 anos jogando em bar e prostitu-

tas sendo agenciadas naquela região da cidade.
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Animais do Zoológico passam por tratamento dentário

‘Operação’ de canal
ZÔO

Avenida 15 de Agosto
recebe 200 novas árvores
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ECOLOGIA

Um tratamento odontoló-

gico inusitado aconteceu nes-

ta sexta-feira (9) em Soroca-

ba. Os pacientes em questão

são um tigre e uma onça, mo-

radores do Parque Zoológi-

co Municipal “Quinzinho de

Barros”. O procedimento,

com cerca de oito horas de

duração, faz parte de um tra-

balho preventivo realizado

anualmente, para avaliação

da saúde bucal dos animais.
Neste ano já haviam se sub-

metido às sessões um leão,

uma onça e macacos de di-
ferentes espécies.

Este trabalho faz parte de
uma pesquisa do presidente
da Associação Brasileira de
Odontologia Veterinária e
doutor pela Universidade de
São Paulo (USP), Marcos
Antonio Gioso, com partici-
pação do professor de

Anestesiologia da Universi-
dade Anhembi Morumbi,
Cláudio Moura. Em razão do
porte físico do tigre e da leoa
– cada um pesa cerca de 120

quilos – o tratamento exigiu
uma série de cuidados espe-
ciais, acompanhados pela
equipe de veterinária do zôo.

Inicialmente os animais

são sedados para serem co-
locados sobre a mesa cirúr-
gica. Além dos tratamentos
dentários, cujos equipamen-
tos são  cinco vezes maiores

em comparação aos huma-

nos, os animais recebem

soro, têm os batimentos car-

díaco, pressão arterial, tem-

peratura e respiração contro-

lados em todo processo, com

equipamentos de oxigênio,

radiografia e ultra-som, se o

uso for necessário. Ainda

anestesiados, os animais fi-

cam em um setor específico

de observação, antes de vol-

tar aos recintos.
O tigre “Tigrão” recebeu

tratamento de canal em dois

caninos, remoção de tártaro
e placa bacteriana, polimen-
to e retirada de amostra da
gengiva, que apresentava
inchaço, para biópsia. Já a
leoa “Ale” teve serviços de
limpeza e canal em três den-
tes em junho, sendo subme-
tida hoje somente a uma ava-
liação rotineira.

ABRE-FECHA

Prefeitura mantém os serviços
essenciais no feriado prolongado

A Prefeitura de Sorocaba,

por meio da Secretaria de

Obras e Infra-Estrutura Urba-
na (Seobe), realiza neste sá-
bado (10), a partir das 8h, o

plantio de 200 mudas de ár-

vores nativas na avenida 15
de Agosto, à margem direita
do rio Sorocaba (na altura da

ponte “Fernando de Luca

Neto”). A iniciativa aconte-
ce em parceria com o Rotary

Club e servirá para comple-
mentar o processo de

revitalização pelo qual a ave-

nida passou recentemente.
As árvores pertencem a

diferentes espécies nativas
brasileiras, como o pau d'óleo,

jerivá, ingá e capixingui. Téc-
nicos da Seobe já prepararam
no local os chamados “berços

de plantio”, espaços abertos

no solo onde são depositados
nutrientes, anteriormente à
fixação das mudas.

A Prefeitura de Sorocaba

inaugurou a revitalização da
avenida 15 de Agosto nas co-
memorações de aniversário da

cidade, com recapeamento da

pista, calçadas, 2.500 metros
de ciclovia, iluminação, gra-

ma esmeralda, arbustos e
mudas de árvores ao longo do

percurso e uma jabuticabeira

de 120 anos, transferida da
área UPH da Zona Oeste.

A Secretaria de Adminis-

tração da Prefeitura de Soro-

caba informa que vai manter
os serviços essenciais em fun-
cionamento durante o feriado

prolongado do Dia da Procla-

mação da República no dia 15.

A sexta-feira, dia 16, foi decre-
tada ponto facultativo para os
servidores municipais. Na se-

gunda-feira, dia 19, as reparti-

ções públicas municipais terão

expediente normal. Elas vol-
tam a fechar na terça-feira, dia
20, Dia da Consciência Negra

que, a partir deste ano passou

a ser feriado municipal.
Confira a tabela abaixo:
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEIS
Processo nº 17.914/94

LEI  Nº 8.293,
DE  12  DE  NOVEMBRO  DE  2 007.

(Autoriza o Município a alienar, por permuta pura
e simples, imóvel de sua propriedade; revoga ex-
pressamente a Lei nº 5.348, de 26 de março de
1997 e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 236/2007 – autoria do EXECU-
TIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1°  Fica o Município autorizado a alienar, por
permuta pura e simples, o imóvel de sua proprieda-
de, com área de 27.966,38 m² (vinte e sete mil,
novecentos e  sessenta e seis metros quadrados e
trinta e oito decímetros quadrados), avaliado em
R$ 1.382,968,00 (hum milhão, trezentos e oitenta
e dois mil e novecentos e sessenta e oito reais),
abaixo descrito e caracterizado, conforme consta
do Processo Administrativo nº 17.914/94, a saber:
Descrição: Faz frente para a Avenida Camilo Jú-
lio, onde mede 238,66 metros, seguindo sua des-
crição no sentido horário; deflete à direita e segue
125,00 metros, confrontando com os lotes 7 e 8
do mesmo loteamento; deflete à direita e segue
31,94 metros, deflete à esquerda em curva no de-
senvolvimento de 120,00 metros, confrontando
até este ponto com a Rua nº 02, deflete à direita e
segue 197,00 metros, confrontando com a gleba
B, indo atingir o ponto de partida desta descrição,
encerrando a área de 27.966,38 m² (vinte e sete
mil, novecentos e sessenta e seis metros quadra-
dos e trinta e oito decímetros quadrados).
Art. 2°  O imóvel descrito no artigo anterior será
permutado por 04 (quatro) imóveis, de proprieda-
de da empresa Marital Têxtil Ltda., que totalizam
a  área de 8.699,58 m² (oito mil, seiscentos e
noventa e nove metros quadrados  e cinqüenta e
oito decímetros quadrados), situados no Jardim
América, neste Município, na confluência da Rua
Visconde do Rio Branco com Avenida Bento
Mascarenhas Jequitinhonha,  avaliados, em sua
totalidade,  em R$ 1.383.690,00 (hum milhão,
trezentos e oitenta e três mil e seiscentos e no-
venta reais), abaixo descritos e caracterizados,
conforme constam do Processo Administrativo
nº 17.914/94, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Marital Estam-
paria de Tecidos Ltda e/ou sucessores.
Local: Rua Visconde do Rio Branco – Vila Jardini –
Bairro do Cerrado – Sorocaba – SP.
Área I = 375,00 m²
Transcrição nº 26.329 – 2º ORI
Descrição: Um terreno de forma irregular sito no
Bairro do Cerrado, Vila Jardini, nesta cidade, me-
dindo 10,00 metros de largura na frente para a
Rua Visconde do Rio Branco, 20,00 metros de

largura no fundo dividindo com o terreno da Mari-
tal Estamparia de Tecidos Ltda., 25,00 metros de
comprimento ao lado direito, confrontando com o
terreno da mesma Marital Estamparia de Tecidos
Ltda., e 27,00 metros de comprimento no lado
esquerdo dividindo com o terreno onde passa a Li-
nha de Força da Estrada de Ferro Sorocabana, com-
pletando a área de 375,00 metros quadrados.
Área II = 1.925,00 m²
Transcrição nº 26.328 – 2º ORI
Descrição: Um terreno com área de mais ou menos
1.925,00 m² sito à Rua Visconde do Rio Branco,
Vila Jardini, Bairro do Cerrado, nesta cidade, com
as seguintes confrontações: Na frente onde mede
20,00 metros mais ou menos, com a referida Rua
Visconde do Rio Branco, do lado direito com um
córrego, pelo lado esquerdo segue 25,00 metros
com propriedade que consta pertencer a José Cláu-
dio de Assis, aí quebra à direita e segue 20,00 metros
com o mesmo até encontrar a Linha de Força da
Estrada de Ferro Sorocabana, daí segue pela mesma
linha até encontrar o córrego.
Área III = 4.116,53 m²
Local: Bairro da Água Vermelha – Sorocaba – SP.
Matrícula nº 66.544
Descrição: Inicia-se no vértice formado pela linha
de força da Estrada de Ferro Sorocabana e a propri-
edade de Cassimiro de Assis e Francisco Salazar e
Outros, deste ponto segue em reta por linha de
divisa no sentido horário na extensão de 14,35
metros com Azimute de 30º 31’ 42" confrontando
com a propriedade de Cassimiro de Assis e Francis-
co Salazar e Outros, deflete à direita e segue em reta
por linha de projeto na extensão de 293,08 metros
com Azimute de 108º 30’ 19", confrontando com a
área remanescente, deflete à direita e segue em reta
na extensão de 14,05 metros com Azimute de 205º
19’ 33", confrontando com a área remanescente,
deflete à direita e segue em reta por linha de divisa
na extensão de 295,00 metros com Azimute de
288º 30’19", confrontando com a linha de força da
Estrada de Ferro Sorocabana, atingindo aí o ponto
de início desta descrição, e perfazendo a área de
4.116,53 metros quadrados.
Área IV – 2.283,05 m²
Matrícula nº 66.544
Descrição: Inicia-se no vértice formado pela linha
de projeto do prolongamento da Av. Bento
Mascarenhas Jequitinhonha e a Área Remanescen-
te de propriedade de Marital Têxtil Ltda; deste ponto
segue   em sentido horário 42,21 metros com
azimute 108º 30’ 19", confrontando com o futuro
prolongamento da Av. Bento Mascarenhas
Jequitinhonha; deflete à direita e segue 60,23 metros
com azimute 30º 31’ 42", confrontando com pro-
priedade de Cassimiro de Assis e Francisco Salazar e
Outros; deflete à direita e segue 42,05 metros com
azimute 118º 30’ 57", confrontando com proprie-

dade de Indalécio Gomes; deflete à direita e segue
52,52 metros, confrontando com a Área Rema-
nescente de propriedade de Marital Têxtil Ltda,
atingindo o ponto inicial desta descrição e perfa-
zendo a área de 2.283,05 metros quadrados.
Art. 3°  A Marital Têxtil Ltda. renuncia expressa-
mente ao direito de haver dos cofres púbicos even-
tual indenização que se faça necessária em virtude
das avaliações apresentadas nos artigos 1º e 2º, des-
ta Lei.
Art. 4º  A permuta ora autorizada será feita median-
te simples escritura, levando-se em consideração
os laudos de avaliação constantes desta Lei.
§1º  No prazo de 90 (noventa) dias contados da
publicação desta Lei, a Prefeitura Municipal de
Sorocaba e Marital  Têxtil Ltda., ficam obrigadas
a lavrar escritura de  permuta mencionada no
“caput”  deste artigo, sob pena de anulação da per-
muta, sendo que, eventuais benfeitorias introduzidas
na área pública, pelo particular, reverterão ao
patrimônio público, sem que se assista,  ao particu-
lar,  qualquer direito a retenção ou indenização.
§2º  As despesas relativas à escrituração da permuta
ora autorizada correrão, proporcionalmente, por
conta das partes.
Art. 5º  As despesas com a execução da presente Lei

correrão por conta de verba orçamentária pró-
pria.
Art. 6°  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogada a Lei
nº  5.348, de 26 de março de 1997.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Novembro de 2
007, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
(Processo nº  2.744/93)
DECRETO  Nº  15.912,

DE  05  DE  NOVEMBRO  DE  2 007.

(Regulamenta o Agendamento e uso do Teatro
Municipal “Teotônio Vilela” e dá outras providên-
cias).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Para agendamento e uso do Teatro Munici-
pal  “Teotônio Vilela” os interessados deverão apre-
sentar suas propostas à Secretaria da Cultura, que
publicará edital de abertura de agendamento:
I – no período novembro a dezembro, para
agendamentos referentes ao 1º semestre do ano
seguinte;
II – no período maio a junho, para agendamentos
referentes ao 2º semestre do mesmo ano.
§1º  A Secretaria da Cultura poderá, em casos espe-
ciais, e nos casos de espetáculos oriundos de outras
localidades, efetuar agendamentos fora do prazo
estabelecido.
§ 2º  A Prefeitura Municipal de Sorocaba terá prio-
ridade de agendamento por interesse público e
institucional.
§ 3º  A Secretaria da Cultura terá prioridade na agen-
da do Teatro Municipal, para a realização dos even-

tos por ela promovidos.
§ 4º  As Secretarias Municipais apresentarão suas
necessidades de realização de eventos de caráter
técnico-administrativo, que serão analisadas pela
Secretaria da Cultura.
§ 5º  A Secretaria da Cultura poderá, a critério do
Secretário, constituir comissão para análise das
propostas.
§ 6º  A Secretaria da Cultura, através do Teatro
Municipal “Teotônio Vilela”, comunicará o inte-
ressado o deferimento ou indeferimento do
agendamento solicitado.
§ 7º  Fica o mês de janeiro reservado para manu-
tenção do Teatro.
Art. 2º  As propostas de que trata o artigo 1º, além
da indicação da data pretendida, deverão ser ins-
truídas com o seguinte:
I – Para teatro adulto ou infantil:
a) Cópia do certificado de Inscrição no CNPJ;
b) Cópia do certificado de Inscrição Municipal;
c) Certidão negativa de débitos fiscais ou
inadimplência perante a Prefeitura de Sorocaba,
INSS, FGTS e Receita Federal;
d) Comprovante de direito de adaptação teatral;
e) Sinopse do espetáculo;
f) “Release”;
g) Fotos;
h) Ficha técnica do espetáculo, contendo nomes e
números de documentos (RG, CPF e DRT, se hou-
ver, dos integrantes do elenco e equipe técnica;
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i) Atestado de liberação dos direitos autorais;
j) Outras informações a critério do interessado.
II – Para música ou dança:
a) Cópia do certificado de Inscrição no CNPJ;
b) Cópia do certificado de Inscrição Municipal;
c) Certidão negativa de débitos fiscais ou
inadimplência perante a Prefeitura de Sorocaba,
INSS, FGTS e Receita Federal;
d) Programa do espetáculo;
e) Ficha técnica do espetáculo, contendo nomes e
números de documentos (RG, CPF e DRT, se hou-
ver, dos integrantes do elenco e equipe técnica;
f) Sinopse do espetáculo;
g) Críticas;
h) Fotos;
i) Outras informações a critério do interessado.
Art. 3º  A lotação do Teatro Municipal “Teotônio
Vilela” é de 439 lugares, sendo 435 poltronas e 04
lugares reservados a portadores de deficiência físi-
ca, conforme Lei Municipal nº 5.541, de 27 de
novembro de 1997, sendo vedada a presença de
público superior a esse número, por motivo de
segurança.
Art. 4º  A utilização do Teatro Municipal “Teotônio
Vilela” será feita mediante o pagamento de 10%
(dez por cento) da renda bruta de cada sessão, com
garantia mínima de:
a) R$ 400,00 por sessão, quando o evento for
realizado de segunda à quinta-feira;
b) R$ 600,00 por sessão, quando o evento for
realizado de sexta-feira a domingo e feriados.
§ 1º  Para espetáculos em que não haja venda de
ingressos, o uso do Teatro Municipal será autori-
zado a título de aluguel, mediante o recolhimento
do R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais).
§ 2º  Os valores previstos no “caput” deverão ser
recolhidos junto ao Teatro Municipal até, no má-
ximo,  30 (trinta) dias a partir da confirmação do
agendamento, mencionado no § 6º do art. 1º deste
decreto, não havendo devolução em caso de desis-
tência.
§ 3º  Ficam isentos de pagamento os eventos pro-
duzidos pela Secretaria da Cultura, ou em parceria
com a Secretaria da Cultura.
§ 4º  Ficam isentos de pagamento os eventos pro-
duzidos por meio de projetos aprovados pela LINC
– Lei de Incentivo à Cultura, desde que não haja
cobrança de ingressos.
§ 5º  Ficam isentos do pagamento desses valores
mínimos os grupos de Teatro Amador local.
§ 6º  Para garantir o direito à isenção citada no
parágrafo anterior, os interessados deverão com-
provar que ao menos 60% (sessenta por cento)
dos componentes do grupo não possuem registro
como atores profissionais, nem filiação sindical.
§ 7º  Ficam expressamente proibidas quaisquer ou-
tras formas de isenção de pagamento.
§ 8º  Possíveis reduções ou descontos nos valores
a serem pagos deverão ser analisados e decididos
pela Secretaria da Cultura.
Art. 5º  Fica vedado o uso do Teatro Municipal
para formaturas, colações de grau e outros even-
tos sem caráter cultural.
Parágrafo único.  Excetuam-se da proibição pre-
vista no caput os eventos considerados, pelo Pre-
feito Municipal, de alto interesse público.
Art. 6º  Os valores mencionados no art. 4º serão
repassados para o Fundo de Assistência à Cultura e
Educação – FACED, nos termos da Lei nº 2.410,
de 10 de dezembro de 1985.
Art. 7º Havendo coincidência de datas solicitadas,
a Secretaria da Cultura buscará conciliar junto aos
solicitantes. Diante da impossibilidade de concili-
ação, a Secretaria da Cultura realizará sorteio, com
a presença dos interessados e de dois representan-
tes da Secretaria.
Parágrafo único.  A ausência de um dos interessa-
dos implicará na desistência da data.
Art. 8º  Os casos não previstos neste regulamento
serão apreciados e decididos pela Secretaria da
Cultura.
Art. 9º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias.
Art. 10  Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de Novembro de 2
007, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 216/2007)
DECRETO Nº 15.917,

DE  12  DE  NOVEMBRO  DE  2 007.

(Altera a redação do memorial descritivo da Área
II, constante do artigo 1º, do Decreto nº 15.631, de
24 de maio de 2007 e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica no Município,

D E C R E T A:

Art. 1º   O memorial descritivo da Área II, constan-
te do artigo 1º, do Decreto nº 15.631, de 24 de
maio de 2007, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:
Descrição: “Terreno com frente para a  Rua Dr.
Luiz Mendes de Almeida, divisa com a linha de Alta
Tensão, lado par dessa artéria, Bairro Itanguá, me-
dindo 21,87 metros; no lado direito de quem da rua
olha para o imóvel mede em curva pelo desenvol-
vimento de 14,03 metros, segue em reta na distân-
cia de 20,48 metros, confrontando com proprieda-
de do Mosteiro da Imaculada Conceição e de Santa
Clara, das Irmãs Concepcionistas do Mosteiro de
Santa Clara; no lado esquerdo mede 29,17 metros,
confrontando com a Linha de Alta Tensão; e nos
fundos mede 13,90 metros, confrontando com pro-
priedade do Mosteiro da Imaculada Conceição e de
Santa Clara das Irmãs Concepcionistas do Mostei-
ro de Santa Clara; encerrando a área de 392,18
metros quadrados”. (NR).
 Art. 2º  Ficam mantidas as demais disposições cons-
tantes do Decreto nº 15.631, de 24 de maio de
2007.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de novembro de 2
007, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 12.492/2007)
DECRETO  Nº  15.918,

DE  12  DE  NOVEMBRO  DE  2 007.

(Declara imóveis de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinados a implantação de uni-
dade da Oficina do Saber, na Vila Barão e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam declarados de utilidade pública, a fim
de serem desapropriados  pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinados à implantação de unidade
da Oficina do Saber, na Vila barão, os imóveis abai-
xo descritos e caracterizados, conforme consta do
Processo Administrativo nº 12.492/2007, a saber:
Proprietário: consta pertencer à Consbrasil Cons-
truções Ltda e/ou sucessores.
Área I – 392,00 m²
Local: Rua Borba Gato s/nº - Lote 06 da Quadra 39,
do Loteamento denominado Vila Barão – Sorocaba
– SP.
Matrícula nº 40.039 - 1º ORI
Descrição: Um terreno designado por Lote 06, da
Quadra “39”, do Loteamento denominado Vila
Barão, medindo 392,00 m², com as seguintes medi-
das e confrontações, considerando de quem da Rua
Borba Gato olha para o imóvel: Frente para a Rua
Borba Gato, medindo 14,00 metros; fundos para os
Lotes 35/36 medindo 18,00 metros; no lado direi-
to para o Lote 07 medindo 30,00 metros; no lado
esquerdo para o Lote 05, medindo 30,00 metros.
Área II – 360,00 m²
Local: Rua Borba Gato s/nº - Lote 07 da Quadra 39,
do Loteamento denominado Vila Barão – Sorocaba
– SP.
Matrícula nº 40.040 - 1º ORI
Descrição: Um terreno designado por Lote 07, da
Quadra “39”, do Loteamento denominado Vila
Barão, medindo 360,00 m², com as seguintes medi-
das e confrontações, considerando de quem da Rua
Borba Gato olha para o imóvel: Frente para a Rua
Borba Gato, medindo 12,00 metros; fundos para o
Lote 34 medindo 12,00 metros; no lado direito
para o Lote 08 medindo 30,00 metros; no lado
esquerdo para o Lote 06, medindo 30,00 metros.
Área III – 360,00 m²
Local: Rua Borba Gato s/nº - Lote 08 da Quadra 39,
do Loteamento denominado Vila Barão – Sorocaba
– SP.
Matrícula nº 40.041 - 1º ORI
Descrição: Um terreno designado por Lote 08, da
Quadra “39”, do Loteamento denominado Vila
Barão, medindo 360,00 m², com as seguintes medi-
das e confrontações, considerando de quem da Rua
Borba Gato olha para o imóvel: Frente para a Rua
Borba Gato, medindo 12,00 metros; fundos para o
Lote 33 medindo 12,00 metros; no lado direito
para o Lote 09 medindo 30,00 metros; no lado
esquerdo para o Lote 07, medindo 30,00 metros.
Área IV – 360,00 m²
Local: Rua Borba Gato s/nº - Lote 09 da Quadra 39,
do Loteamento denominado Vila Barão – Sorocaba
– SP.
Matrícula nº 40.042 - 1º ORI
Descrição: Um terreno designado por Lote 09, da
Quadra “39”, do Loteamento denominado Vila
Barão, medindo 360,00 m², com as seguintes medi-
das e confrontações, considerando de quem da Rua
Borba Gato olha para o imóvel: Frente para a Rua
Borba Gato, medindo 12,00 metros; fundos para o
Lote 32 medindo 12,00 metros; no lado direito
para o Lote 10 medindo 30,00 metros; no lado
esquerdo para o Lote 08, medindo 30,00 metros.
Área V – 360,00 m²
Local: Rua Borba Gato s/nº - Lote 10 da Quadra 39,
do Loteamento denominado Vila Barão – Sorocaba
– SP.
Matrícula nº 40.043 - 1º ORI
Descrição: Um terreno designado por Lote 10, da
Quadra “39”, do Loteamento denominado Vila
Barão, medindo 360,00 m², com as seguintes medi-

das e confrontações, considerando de quem da Rua
Borba Gato olha para o imóvel: Frente para a Rua
Borba Gato, medindo 12,00 metros; fundos para o
Lote 31 medindo 12,00 metros; no lado direito
para o Lote 11 medindo 30,00 metros; no lado
esquerdo para o Lote 09, medindo 30,00 metros.
Área VI – A Desapropriar Terreno = 447,29 m²  -
Remanescente = 272,71 m².
Local: Rua Pército de Souza Queiroz s/nº - Lote
29 da Quadra 39, do Loteamento denominado Vila
Barão – Sorocaba – SP.
Matrícula nº 40.062 - 1º ORI
Descrição: Parte do terreno designado por Lote
29, da Quadra “39”, do Loteamento denominado
Vila Barão, medindo 447,29 m², com as seguintes
medidas e confrontações, considerando de quem
da Av. Percito de Souza Queiroz, olha para o imó-
vel: Frente para a Av. Percito de Souza Queiroz,
medindo 24,00 metros; fundos para o Lote 29
medindo 33,45 metros; no lado direito para o Lote
30 medindo 30,00 metros; no lado esquerdo para
o Lote 28, medindo 6,67 metros.
Área VII – 720,00 m²
Local: Rua Pército de Souza Queiroz s/nº - Lote
30 da Quadra 39, do Loteamento denominado Vila
Barão – Sorocaba – SP.
Matrícula nº 40.063 - 1º ORI
Descrição: Um terreno designado por Lote 30, da
Quadra “39”, do Loteamento denominado Vila
Barão, medindo 720,00 m², com as seguintes me-
didas e confrontações, considerando de quem da
Av. Percito de Souza Queiroz, olha para o imóvel:
Frente para a Av. Percito de Souza Queiroz, me-
dindo 24,00 metros; fundos para os Lotes 11/12
medindo 24,00 metros; no lado direito para o Lote
31 medindo 30,00 metros; no lado esquerdo para
o Lote 29, medindo 30,00 metros.
Área VIII – 360,00 m²
Local: Rua Pército de Souza Queiroz s/nº - Lote
31 da Quadra 39, do Loteamento denominado Vila
Barão – Sorocaba – SP.
Matrícula nº 40.064 - 1º ORI
Descrição: Um terreno designado por Lote 31, da
Quadra “39”, do Loteamento denominado Vila
Barão, medindo 360,00 m², com as seguintes me-
didas e confrontações, considerando de quem da
Av. Percito de Souza Queiroz, olha para o imóvel:
Frente para a Av. Percito de Souza Queiroz, me-
dindo 12,00 metros; fundos para o Lote 10 me-
dindo 12,00 metros; no lado direito para o Lote
32 medindo 30,00 metros; no lado esquerdo para
o Lote 30, medindo 30,00 metros.
Área IX – 360,00 m²
Local: Rua Pército de Souza Queiroz s/nº - Lote
32 da Quadra 39, do Loteamento denominado Vila
Barão – Sorocaba – SP.
Matrícula nº 40.065 - 1º ORI
Descrição: Um terreno designado por Lote 32, da
Quadra “39”, do Loteamento denominado Vila
Barão, medindo 360,00 m², com as seguintes me-
didas e confrontações, considerando de quem da
Av. Percito de Souza Queiroz, olha para o imóvel:
Frente para a Av. Percito de Souza Queiroz, me-
dindo 12,00 metros; fundos para o Lote 09 me-
dindo 12,00 metros; no lado direito para o Lote
33 medindo 30,00 metros; no lado esquerdo para
o Lote 31, medindo 30,00 metros.
Área X – 360,00 m²
Local: Rua Pército de Souza Queiroz s/nº - Lote
33 da Quadra 39, do Loteamento denominado Vila
Barão – Sorocaba – SP.
Matrícula nº 40.066 - 1º ORI
Descrição: Um terreno designado por Lote 33, da
Quadra “39”, do Loteamento denominado Vila
Barão, medindo 360,00 m², com as seguintes me-
didas e confrontações, considerando de quem da
Av. Percito de Souza Queiroz, olha para o imóvel:
Frente para a Av. Percito de Souza Queiroz, me-
dindo 12,00 metros; fundos para o Lote 08 me-
dindo 12,00 metros; no lado direito para o Lote
34 medindo 30,00 metros; no lado esquerdo para
o Lote 32, medindo 30,00 metros.
Área XI – 360,00 m²
Local: Rua Pército de Souza Queiroz s/nº - Lote
34 da Quadra 39, do Loteamento denominado Vila



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 514 DE NOVEMBRO DE 2007

Barão – Sorocaba – SP.
Matrícula nº 40.067 - 1º ORI
Descrição: Um terreno designado por Lote 34, da
Quadra “39”, do Loteamento denominado Vila
Barão, medindo 360,00 m², com as seguintes me-
didas e confrontações, considerando de quem da
Av. Percito de Souza Queiroz, olha para o imóvel:
Frente para a Av. Percito de Souza Queiroz, me-
dindo 12,00 metros; fundos para o Lote 07 me-
dindo 12,00 metros; no lado direito para o Lote
35 medindo 30,00 metros; no lado esquerdo para
o Lote 33, medindo 30,00 metros.
Área XII – 358,00 m²
Local: Rua Pército de Souza Queiroz s/nº - Lote
35 da Quadra 39, do Loteamento denominado Vila
Barão – Sorocaba – SP.
Matrícula nº 40.068 - 1º ORI
Descrição: Um terreno designado por Lote 35, da
Quadra “39”, do Loteamento denominado Vila
Barão, medindo 358,00 m², com as seguintes me-
didas e confrontações, considerando de quem da
Av. Percito de Souza Queiroz, olha para o imóvel:
Frente para a Av. Percito de Souza Queiroz, me-
dindo 16,00 metros; fundos para o Lote 06 me-
dindo 12,00 metros; no lado direito para o Lote
36 medindo 30,00 metros; no lado esquerdo para
o Lote 34, medindo 30,00 metros.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à for-
ma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição pre-
vista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfei-
tas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre os imó-
veis expropriados.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Novembro de 2
007, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos
em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 20.521/2007)
DECRETO  Nº  15.919,

DE 12  DE  NOVEMBRO  DE  2 007.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  con-
forme consta do Processo Administrativo nº
20.521/2007,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a Sra. Ivonete Tor-

res Gonçalves e/ou sucessores.
Local: Avenida Pército de Souza Queiroz – P/
Lote”25-A”-Quadra 39-Vila Barão  Sorocaba - SP.
Área:  A Desapropriar Terreno = 21,25 m² - Rema-
nescente = 158,75 m².
A Desap. Construção     = 0,00 m².
Matrícula nº 105.514-1º ORI
Descrição: Parte do Lote “25-A” da Quadra 39, da
Vila Barão, medindo 21,25 m², com as seguintes
medidas e confrontações: de quem da rua olha para
o imóvel: Frente para a Avenida Pército de Souza
Queiroz, medindo 6,00 metros; no lado direito mede
3,55 metros, confrontando com o Lote nº 26 B; no
lado esquerdo mede 3,57 metros, confrontando com
o Lote nº 25; e nos fundos mede 6,00 metros, con-
frontando com a área remanescente do Lote, en-
cerrando a área de 21,25 m².
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação gra-
tuita ou outra forma de aquisição prevista no Códi-
go Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes
exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12  de novembro de 2
007, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES
CAMARGO

Secretária de Negócios Jurídicos em substituição

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR. SECRE-
TARIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-  Interessado – ROTARY CLUB DE SOROCABA
CENTENÁRIO
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de 18/10/2007
Despacho – INDEFERIDO

2-  PROCESSO Nº  19.692/98
Interessado –  ELIAS STEFAN JUNIOR E OU /
SOLANGE ALCARDE DE OLIVEIRA NOBRE
Assunto –  Cópia da Planta
Requerimento datado de 26/10/2007
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacio-
nados que foram deferidas as solicitações de cópi-
as xerográficas.  Referidas cópias devem ser reti-
radas nesta Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse pra-
zo, os documentos xerografados serão encami-
nhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1 - PROCESSO Nº   1.295/99
INTERESSADO –  PUBLICIDADE KLIMES
SÃO PAULO LTDA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  MAURICIO BAROSKI DA
SILVA

2 - PROCESSO  CPL Nº 316/2006
INTERESSADO –  SECRETARIA DE OBRAS
INFRA ESTRUT.URBANA
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  JOSE MARIA OLIVEIRA /
CESAR FRANCISCO LOPES MARTIN

3 - PROCESSO Nº   7.055/99
INTERESSADO –  PUBLICIDADE KLIMES
SÃO PAULO LTDA
ASSUNTO – Cópia do Processo

SOLICITANTE –  MAURICIO BAROSKI DA SIL-
VA

4 - PROCESSO Nº   1.336/99
INTERESSADO –  PUBLICIDADE KLIMES SÃO
PAULO LTDA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  MAURICIO BAROSKI DA SIL-
VA

5 - PROCESSO Nº   14.105/2000
INTERESSADO –  PUBLICIDADE KLIMES SÃO
PAULO LTDA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  MAURICIO BAROSKI DA SIL-
VA

6 - PROCESSO Nº   13.458/95
INTERESSADO –  OSMIR BRISOTI
ASSUNTO – Cópia da Planta
SOLICITANTE –  OSMIR BRISOTI

7 - PROCESSO Nº   12.072/89
INTERESSADO –  JOSE ROBERTO ALVES
ASSUNTO – Cópia da Planta
SOLICITANTE –  KELLI CRISTINA LUVISON
ALVES

8 - PROCESSO Nº   16.264/2007
INTERESSADO –  BANCO DO BRASIL S/A
ASSUNTO – Cópia de documento
SOLICITANTE –  MICHELLE ARAUJO DA SILVA

9 - PROCESSO Nº   16.267/2007
INTERESSADO –  BANCO DO BRASIL S/A
ASSUNTO – Cópia de documento
SOLICITANTE –  MICHELLE ARAUJO DA SILVA

10 - PROCESSO Nº   17.066/2007
INTERESSADO –  BANCO DO BRASIL S/A
ASSUNTO – Cópia de documento
SOLICITANTE –  MICHELLE ARAUJO DA SILVA

11 - PROCESSO Nº   16.291/2007
INTERESSADO –  BANCO DO BRASIL S/A
ASSUNTO – Cópia de documento
SOLICITANTE –  MICHELLE ARAUJO DA SILVA

12 - PROCESSO Nº   16.734/2007
INTERESSADO –  BANCO DO BRASIL S/A-SE-
ÇÃO EXTERNA
ASSUNTO – Cópia de documento
SOLICITANTE –  MICHELLE ARAUJO DA SILVA

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SEAD Secretaria da Administração

Processo CPL nº  481/2006 – Pregão nº.  246/
2006.

Objeto: Fica o contrato celebrado em 24/01/
2007, aditado em 16,9% (dezesseis virgula nove
por cento), dentro dos limites permitidos pelo
artigo 65, parágrafo 1º da Lei.
Assunto: Prestação de Serviços de Remoção de
Invasores de Áreas Públicas Municipais.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: RH Bank Bank Banco de Recursos
Humanos Ltda.
Valor: R$ 20.110,00 (vinte mil, cento e dez re-
ais).
 Sorocaba, 09 de novembro de 2.007.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  162/2007

OBJETO: Fica o contrato celebrado em 13/07/07,
prorrogado até 30/11/07, para conclusão dos servi-
ços.
ASSUNTO: Prestação de Serv. de Consultoria Es-
pecializada na Área de Gestão de Sistemas e Servi-
ços de Saúde.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Gestão Consultoria Planejamen-
to Pesquisa S/C.

Sorocaba, 09 de novembro de 2007

Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos
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DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 165/2007 –  Convite nº 040/2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 25/05/07,
prorrogado por 60 (sessenta) dias, a partir de 10/
09/07 até 09/11/07, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Assunto: Fabricação, Manutenção e Instalação de
Gradis e Demais Serviços Afins e Correlatos para
Preservar a Integridade dos Transeuntes
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Cantinho do Ferro Ltda.
Valor: R$ 39.050,00 (Trinta e Nove Mil e Cinquenta
Reais).
 Sorocaba, 09 de novembro de 2.007.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 198/2005 –  Convite nº 102/2005.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 08/08/05,
prorrogado por 60 (sessenta) dias, a partir de 08/
08/07 até 07/10/07, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Assunto: Prestação de Serviços de Tratamento e
Destinação Final de resíduos Provenientes de Ser-
viços de saúde dos Próprios Municipais e outros
Serviços Afins e Correlatos.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Tratalix Ambiental Ltda.
Valor: R$ 12.443,00 (Doze Mil, Quatrocentos e
Quarenta e Três Reais).
 Sorocaba, 09 de novembro de 2.007.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 573/2006 –  Convite nº 139/2006.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 12/03/07,
prorrogado por 60 (sessenta) dias, a partir de 22/
10/07 até 21/12/07, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Assunto: Demolição, Construção e Ampliação de
Galeria de Concreto Armado.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: E.R. Campelo Projetos e Construções
Ltda.
 Sorocaba, 09 de novembro de 2.007.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO  E  COMPRAS

PROCESSO:  CPL nº  641/2006
MODALIDADE:  PE nº 327/2006
OBJETO: Fornecimento de reagentes para Labo-
ratório Municipal de Análise Clínicas “Dr. Djair
Iscaro”.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Roche Diagnóstica Brasil Ltda.
VALOR TOTAL:  R$ 922.153,00 (Novecentos e
vinte e dois mil e cento e cinqüenta e três reais).
DOTAÇÃO:  11.01.00.3390.10.303.1006.2028.
 Sorocaba, 09 de novembro de 2007

Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 188/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 188/2007 – CPL nº 418/2007, des-
tinado a Aquisição de Coletes Antibalísticos

para a Guarda Municipal – SG, 09 de Novem-
bro de 2007. Marli Fátima Pereira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 235/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 235/2007 – CPL
nº 537/2007, destinado a Aquisição de Equipa-
mentos de Informática para Secretaria de Finan-
ças. Sorocaba, 12 de novembro de 2007. Regina
Célia Canhada -Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 060/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 060/2007 – CPL
nº 094/2007, destinado a Contratação de Empre-
sa para Prestação de Serviços de Limpeza para a
Secretaria da Cultura. Sorocaba, 12 de novembro
de 2007. Marli de Fátima Pereira -Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 146/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 146/2007 – CPL
nº 326/2007, destinado a Serviços de Limpeza no
CIS de Vila Gabriel. Sorocaba, 12 de novembro de
2007. Regina Célia Canhada -Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 186/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 186/2007 – CPL
nº 411/2007, destinado a Aquisição de Equipa-
mentos de Informática para Secretaria de Habita-
ção, Urbanismo e Meio Ambiente. Sorocaba, 12
de novembro de 2007. Marli de Fátima Perei-
ra -Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 241/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 241/2007 – CPL
nº 559/2007, destinado a Prestação de Serviços
de Limpeza no Museu Estrada de Ferro Sorocabana
e Museu Histórico Sorocabano. Sorocaba, 12 de
novembro de 2007. Regina Célia Canhada -
Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 422/2007.
MODALIDADE: Convite nº. 116/2007.
OBJETO: Construção de Quadra poliesportiva,
Cancha de Bocha e outras melhorias para
reurbanização da praça Portal do Éden.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: CIVIL SOROCABA ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 113.639,53 (Cento e Tre-
ze Mil, Seiscentos e Trinta e Nove Reais, Cin-
qüenta e Três Centavos).
DOTAÇÃO:
 12.01.00.4.4.9051.99.27.812.3007.1.324.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 033/07; OBJETO: As-
sinatura de Revistas Diversas para Unidades do
Ensino Fundamental: artigo 25 “caput” da Lei
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e
ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal, nos termos
do artigo 26 “caput” da mesma lei. Contratada:
Editora Cepoec Ltda   Valor: R$ 2.760,00 (Dois
Mil e Setecentos e Sessenta Reais), Contratada:
Artmed Editora S/A  Valor:  R$ 5.600,00 (Cinco
Mil e Seiscentos Reais),   Contratada: Instituto
Ciências Hoje  Valor:  R$  5.440,00 ( Cinco Mil,
Quatrocentos e Quarenta Reais ),  Contratada:
Revista Viver Psicologia   Valor  R$  4.760,00 (
Quatro Mil, Setecentos e Sessenta Reais ),  Con-
tratada: Humana Editorial Ltda  Valor: R$ 4.968,00
( Quatro Mil, Novecentos e Sessenta e Oito Reais
), Contratada: Editora Criarp  Valor:  4.200,00 (
Quatro Mil  e Duzentos Reais ), Contratada: Aurea
Editora Ltda  Valor:  R$ 2.400,00 ( Dois Mil e
Quatrocentos Reais ),  Contratada: Editora Ami-

gos da Natureza Ltda  Valor  R$  3.540,00 ( Três
Mil, Quinhentos e Quarenta Reais ), Contratda:
Editora Acadêmico Ltda  Valor:  R$ 3.252,00   Verba:
PMS.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária  da   Educação

Processo CPL nº 609/2005 – Concorrência nº.
042/2005.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 17/09/2006,
prorrogado por 12 (doze), a partir de 16/09/2007
até 17/09/2007, nos termos do artigo 57, inciso II,
da Lei.
Assunto: Permissão para Exploração de Serviço
na Lanchonete do Ginásio Municipal de Esportes
“Dr. Gualberto Moreira”, por 12 (doze) meses.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Elizabeth Benin Ribeiro - ME
Valor: R$ 684,40 (seiscentos e oitenta e quatro
reais e quarenta centavos).
Sorocaba, 09 de Novembro de 2.007.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) MARIA JOSE
QUEVEDO MARTHE RODRIGUES, Professor de
Educação Básica I, Nível II, Grupo QM41,
referencia 06, tem direito aos benefícios de adici-
onal de tempo de serviço de 21% (Vinte e um
por cento) adquirido em Fevereiro de 2007, tudo
conforme consta dos registros funcionais do ser-
vidor arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 07 de Novembro de 2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro 1991, que a Srª JACIRA MARTINS
DA SILVA, REGENTE MATERNAL, grupo AD
09, referencia 02, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Outubro de 2007, e o
adicional de tempo de serviço de 20% (Vinte)
por cento adquiridos em Outubro de 2007, tudo
conforme consta dos registros funcionais do fun-
cionário arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 12 de novembro de 2.007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do

Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que a Srª APARECIDA MIRANDA
ALEXANDRE, AUXILIAR DE
ADMINISTRACAO, grupo AD 04, referencia 02,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Outubro de 2007, e o adicional de tempo de
serviço de 20% (Vinte) por cento adquiridos em
Outubro de 2007, tudo conforme consta dos regis-
tros funcionais do funcionário arquivados na Divi-
são de Administração de Pessoal, desta Prefeitura
Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 12 de novembro de 2.007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

RESOLUÇÃO SERH/DAP/ Nº 025/2007

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto nº 3.005/78,
Considerando os fatos constantes do Processo Ad-
ministrativo nº 2.420-3/2007.
Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto
nº 9.406, de 19 de setembro de 1995,

RESOLVE:
Homologar a Pena de ADVERTÊNCIA ao funcio-
nário GILMAR RIBEIRO DE MORAIS, Motoris-
ta, da Secretaria da Cultura, com fulcro no art. 160
c/c 154 XI da Lei nº 3.800, de 02 de Dezembro de
1991.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de Novembro de
2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

RESOLUÇÃO SERH/DAP/ Nº 026/2007

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto nº 3.005/78,
Considerando os fatos constantes do Processo Ad-
ministrativo nº 13.743-7/2006
Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto
nº 9.406, de 19 de setembro de 1995,

RESOLVE:
Homologar a Pena de ADVERTÊNCIA ao funcio-
nário DEMETRIUS BUTURI, Auxiliar de Educa-
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ção, da Secretaria da Educação, por infringência
aos Incisos VII; X e XI do Artigo 154 da Lei nº
3.800, de 02 de Dezembro de 1991.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de Novembro de
2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

Sorocaba, 01 de Novembro de 2007.

Despacho proferido pelo Sr Secretário

I - Interessado: PA nº 12.257-9/2006 – GENIVAL
RODRIGUES DA SILVA
Assunto: Apuração de Responsabilidade
 Despacho: Absolvido.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 55.220/DAP

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Prefeito do Mu-
nicípio de Sorocaba – em exercício, no uso de suas
atribuições legais, resolve ceder à Justiça do Traba-
lho, a funcionária GENI MARCHI PAES, de acor-
do com a Lei nº 6.568/2002, a partir de 01 de
Novembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de Novembro de
2007.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Prefeito Municipal – em exercício

PORTARIA Nº 55.221/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de VANESSA
NASCIMENTO, Professor de Educação Básica I,
Nível A, da Secretaria da Educação, a partir de 31
de Outubro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de Novembro de
2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 55.225/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº
3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei
nº 5.549/98, FABIANA COSTA DE OLIVEIRA,
para função temporária de Auxiliar de Educação,
da Secretaria da Educação, a partir de 06 de No-
vembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Novembro de
2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 55.228/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, DANIELA VALENTIM DOS SANTOS,
Enfermeiro I, da Secretaria da Saúde, a partir de 16
de Outubro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Novembro de
2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 55.229/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve designar
ENEIDA APARECIDA DE OLIVEIRA, Professor
de Educação Básica I, Nível II, para exercer, o

cargo de Diretor de Escola, da Secretaria da Educa-
ção, a partir de 01 de Novembro de 2007, nos
termos do artigo 5º, da Lei nº 8119/2007 e do
Ofício Circular SEDU/GS nº 01/2007, em caráter
temporário, podendo cessar a designação a qual-
quer momento.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Novembro de
2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 55.230/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
- no uso de suas atribuições legais e de acordo com
os artigos 44 e 45 do Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Municipais de Sorocaba, resolve remover, o
funcionário JONAS RODRIGUES DA SILVA,
Motorista de Veículos Pesados, da Divisão de Pro-
moção e Assistência Social, da Secretaria da Cida-
dania, para exercer seu cargo, na Seção de Admi-
nistração e Logística, da Divisão de Administra-
ção e Serviços, da Secretaria da Administração, a
partir de 05 de Novembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de Novembro de
2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 55.231/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e de acordo com
os artigos 44 e 45 do Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Municipais de Sorocaba, resolve remover, o
funcionário PAULO CESAR SILVA, Zelador, da
Seção de Educação Infantil, da Divisão de Educa-
ção Básica, da Secretaria da Educação, para exer-
cer seu cargo, na Seção de Segurança Patrimonial,
da Divisão de Assistência à Saúde e Segurança, da
Secretaria de Recursos Humanos, a partir de 08 de
Novembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de Novembro de
2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 55.232/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e de acordo com
os artigos 44 e 45 do Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Municipais de Sorocaba, resolve remover a
funcionária ROGERIA PEREIRA, Assistente de
Administração II, da Seção de Apoio à Gestão de
Materiais e Equipamentos, da Divisão de Apoio
Administrativo, Controle e Avaliação, da Secreta-
ria da Saúde, para exercer seu cargo, na Secretaria
de Parcerias, a partir de 01 de Outubro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de Novembro de
2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 55.233/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de MAR-
LENE GIMENES DE CAMPOS LEITE, AUXI-
LIAR DE EDUCAÇÃO, da Secretaria da Educa-
ção, a partir de 05 de Novembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de Novembro de
2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 55.234/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de TELMA
CRISTINA DOS SANTOS MEDEIROS DE
ARRUDA, Professor de Educação Básica I, Nível
A, da Secretaria da Educação, a partir de 12 de
Novembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Novembro de
2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 55.235/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de LUIZ
AUGUSTUS TADEU PAES FERREIRA, Oficial
Administrativo, da Secretaria das Finanças, a partir
de 13 de Novembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Novembro de
2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 55222 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, DOUGLAS SANTA ANNA para a Função
Atividade de Professor de Educação Basica II, N. I,
ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 05 de Novembro de 2007 até 20 de De-
zembro de 2007 ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 6 de Novembro de 2007

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 55223 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, FRANCIANE MIRIÃ DA SILVA para a Fun-
ção Atividade de Professor de Educação Basica I,
N. A, ref.1- F da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como experi-
ência a partir de 05 de Novembro de 2007, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
AGDA CRISTINA FOGAÇA ZULIANI, expiran-
do-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de
2007, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 6 de Novembro de 2007

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 55224 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, CLEONICE EUGENIO COSTA para a Fun-
ção Atividade de Professor de Educação Basica II,
N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, va-
lendo os primeiros 30 (trinta) dias como experiên-
cia a partir de 05 de Novembro de 2007, em substi-
tuição, enquanto perdurar o afastamento de SUELY
TEREZINHA DAS GRAÇAS M. GOMES, expiran-
do-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de
2007, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 6 de Novembro de 2007

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 55226 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, ISABEL CRISTINE DE SOUZA para a Fun-
ção Atividade de Professor de Educação Basica I,
N. A, ref.1- F da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como expe-
riência a partir de 07 de Novembro de 2007, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
MARINEISA BORDIERI GODOY, expirando-se
a validade do contrato em 20 de Dezembro de
2007, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 6 de Novembro de 2007

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 55227 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, ALESSANDRA PAU FERRO DINIZ para a
Função Atividade de Professor de Educação Basica
I, N. A, ref.1- F da SECRETARIA DA EDUCA-
ÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 07 de Novembro de 2007,
em substituição, enquanto perdurar o afastamen-
to de MARINA RODRIGUES DA SILVA E SOU-
ZA, expirando-se a validade do contrato em 20 de
Dezembro de 2007, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 6 de Novembro de 2007

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 55236 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contra-
tar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, MARIA DE FATIMA MOURA ALAMINO
DA SILVA para a Função Atividade de Professor
de Educação Basica I, N. A, ref.1- P da SECRE-
TARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros
30 (trinta) dias como experiência a partir de 12
de Novembro de 2007, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de ANA LAURA GALONE
SANCHES, expirando-se a validade do contrato
em 20 de Dezembro de 2007, caso não retorne
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realiza-
ção de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Novembro de 2007

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6290/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da lei 3.800/91 e decreto 9.269/
95, resolve prorrogar por 30 dias, a posse de
MIRNA FERRE FONTAO, nomeada pela porta-
ria nº. 6272/DGP, de 17 de outubro de 2007, para
o cargo de ENFERMEIRO I.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de novembro de
2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 6300/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 6298/DGP, de 06 de novembro de 2007,
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que nomeou TAISE DE ARRUDA, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, em
decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de novembro de
2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6301/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da lei 3.800/91 e decreto 9.269/
95, resolve prorrogar por 30 dias, a posse de  ALEX
SANDRO DE OLIVEIRA RODRIGUES, nomea-
do pela portaria nº. 6271/DGP, de 17 de outubro
de 2007, para o cargo de ENFERMEIRO I.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de novembro de
2007.

RODRIGO MORENO
 Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 6302/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 6263/DGP, de 09 de outubro de 2007, que
nomeou LEONARDO DE LIMA ROSSINI, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.

PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº12/2007

COMUNICADO

Considerando verificação de erro de pontuação final, pelo Grupo de Trabalho formado por técnicos da
Secretaria da Saúde, no Processo Seletivo – Edital nº12/2007, a Comissão Permanente de Concursos e
Processos Seletivos Públicos, de acordo com o item 5 do Edital nº 12/2007, retifica a classificação final
para a função Médico Plantonista  – Clinico Geral.

Médico Plantonista - Clínico Geral
Class.  Insc. Nome R.G. Pontuação
1 5 Marcelo Augusto Rolim 21.452.809-1 3
2 6 Mônica Aparecida dos Reis 23.501.696-2 2
3 4 Rodolfo Pinto Machado de Araújo Filho 27.763.370-9 2
4 10 Cezar Augusto Fogaça 12.115.885 1
5 16 Daniel Elpídio Rodrigues da Silva 8.648.66/RN 1
6 15 Salvador Cupello Luci Fora 32..221.694 0,5
7 18 Ana Maria de Camargo Vaz 4.843.461 0
8 1 Josmar Mariano da Silva 7.452.564-5 0
9 2 Heloisa Helena de Camargo Barros 733.272.6-8 0
10 8 Daniel Mariano da Silva 13.034.681-0 0
11 11 Pérsio Campos Correia Pinto 29.270.124-X 0
12 14 Marina Lopes de Lima 804.093 0

Sorocaba, 12 de novembro de 2007.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

Palácio dos Tropeiros, em 12 de novembro de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6303/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a Por-
taria nº 6267/DGP, de 09 de outubro de 2007, que
nomeou JUCILENE FERNANDA DE ALMEIDA
RUIZ, para exercer o cargo de AUXILIAR DE AD-
MINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de novembro de 2007.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº6304/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da lei 3.800/91 e decreto 9.269/
95, resolve prorrogar por 30 dias, a posse de
MARIZETE SILVA FERREIRA, nomeada pela
portaria nº. 6278/DGP, de 17 de outubro de 2007,
para o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de novembro de 2007.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

Termo Declaratório

O comunicado alterando a classificação da função de Médico Plantonista – Clinico Geral, do
Processo Seletivo 12/2007,  foi afixado no átrio da Prefeitura de Prefeitura de Sorocaba/
Palácio dos Tropeiros, na  data de 12/11/2007, nos termos do Art. 78, § 4º, da Lei Orgânica do
Município.

Sorocaba, 12  de novembro de 2007.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

ERRATA DE CONVOCAÇÃO

Na convocação referente ao cargo de Auxiliar de Administração publicada no dia 09/11/07, onde constou
prazo de posse (30) trinta dias leia-se (05) cinco dias, a partir desta  publicação.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO

Processo Seletivo - Edital nº 08/2007
Estágio na Área de Educação Física e Pedagogia

A Secretaria de Recursos Humanos convoca as candidatas abaixo relacionadas, aprovada no Processo
Seletivo 08/2007 para Estágio em Educação Física e Pedagogia para comparecerem na Divisão de Gestão
de Pessoas – Palácio dos Tropeiros - 1º andar, no prazo de 19 a 23 de novembro de 2007 das 09h ás 16h.

Educação Física

Nome RG
Roberta dos Santos Braca 40809465-5

Pedagogia

Nome RG
Bruna Correa da Silva 43634988-7

Obs.
1. As candidatas deverão comparecer munidas dos seguintes documentos: Cadastramento no CIEE, RG,
CPF juntamente com a declaração da unidade de ensino, constando matrícula, curso, horário de aula e
semestre do estágio para comprovação do requisito.
2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.

Rodrigo Moreno
Secretaria de Recursos Humanos

Concurso Público - Edital nº 05/2007
RESULTADO PERÍCIA MÉDICA

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, conforme previsto no Edital nº
05/2007 do Concurso Público item III e sub-itens, apresenta o resultado da perícia médica aos candidatos
inscritos como portadores de deficiência:
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Sorocaba, 13 de novembro de 2007.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

JUSTIÇA DISCIPLINAR DESPORTIVA
MUNICIPAL

EDITAL DE CITAÇÃO

O Secretário da Justiça Desportiva Municipal, no
uso de suas atribuições, faz saber aos que deste
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem,
que as pessoas físicas, jurídicas ou equiparadas cujos
processos seguem relacionados ficam CITADAS
da denúncia que lhes foi oferecida pela Ilustrada
Procuradoria Desportiva, e INTIMADAS para a
Sessão de Instrução e Julgamento que será realiza-
da na data, horário e local a seguir indicados:

SESSÃO Nº 025/07 – CODDEM
§ Dia 21 de novembro de 2007 (quarta-feira)
§ Local: Sala de Audiências da Justiça Desportiva
Municipal
§ Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto
Moreira”

Proc. nº 194/07  (Cruzeirinho 2007) – 19h00m
Jogo: TEBROECK X PIEDADE FC/SUP. PEREIRA
Data/Local: Dia 04/11/07 – 10:30h (GME)

Citando: AUGUSTO CÉSAR BARROS SANTOS
Incurso no art.: 148-I do CMJDD
Função/equipe: Atleta/TEBROECK

Citando: MATEUS VALERINI BROSCO
Incurso no art.: 148-I do CMJDD
Função/equipe: Atleta/TEBROECK

Citando: VICTOR FURLAN SABRAG
Incurso no art.: 148-I do CMJDD
Função/equipe: Atleta/TEBROECK

Citando: RENAN JOSÉ HENRIQUE DE PAULA
Incurso no art.: 148-I do CMJDD
Função/equipe: Atleta/PIEDADE FC/SUP PEREIRA

Citando: MÁRCIO AUGUSTO SEGAMARCHI
Reincidente:.........Processo nº 079/07, artigo 148
inciso I.

Incurso no art.: 158 e 148-I c/c 141 inciso IV e V
do CMJDD
Equipe: TREBOECK

Proc. nº 195/07  (Cruzeirinho 2007) – 19h10m
Jogo: EC MANCHESTER X SIMEILAMARCA/
FERNANDO DINI
Data/Local: Dia 08/11/07 – 19:00h (GME)

Citando: KAIRON FERNANDO DE OLIVEIRA
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC MANCHESTER

Proc. nº 196/07  (Cruzeirinho 2007) – 19h20m
Jogo: ITAPETININGAFC/FLEM SPORTS X
CO & RE/USINAGEM
Data/Local: Dia 11/11/07 – 10:00h (GME)

Citando: BRENO THIAGO DA SILVA MELO
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/CO & RE/USINAGEM

Proc. nº 197/07  (Cruzeirinho 2007) – 19h30m
Jogo: OLIMPYKE BLUE WHITE X
ITAPETININGA FC/FLEM SPORTS
Data/Local: Dia 03/11/07 – 15:00h (GME)

Citando: ANTONIO FRANCISCO VIEIRA
Incurso no art.: 187 do CMJDD
Função/equipe: Massagista/ITAPETININGA FC

Proc. nº 198/07  (Cruzeirinho 2007) – 19h40m
Jogo: CRAS SMA/S. M. ARCANJO X SHOW
DE BOLA NARDELLI/SALTO
Data/Local: Dia 03/11/07 – 15:30h (GME)

Citando: ANDRÉ GUILHERME TIZZIANI
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/SHOW DE BOLA
NARDELLI

Sorocaba, 14 de novembro de 2007.

Luis Carlos da Silva II
Secretário

 SES Secretaria da Saúde

-Área da Saúde Coletiva
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Saúde Coletiva,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 18.726/02
Best Foods Alimentação LTDA
Restaurante
Av. Profª. Izoraida Marques Peres, 401 - Loja 238
- Pq. Campolim
Licença de Funcionamento
Indeferido
 2-Processo nº. 21.397/06
Verimagem Radiologia e Serv. Med. S/S
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
Av. Dr. Eugenio Salerno, 338 - Centro
Licença de Funcionamento
Indeferido
 3-Processo nº. 17.313/06
Roberta Minervino Pacheco
Atividade de clínica Médica
R. Cônego Januário Barbosa, 308 - Vl. Boa Vista
Licença de Funcionamento
Indeferido
 4-Processo nº. 21.745/03
Kazuo Ishikawa - ME
Pastelaria
R. Prof. Isidoro Marins, 200 - Vl. Piedade
Cadastro
Indeferido
 5-Processo nº. 21.746/03
Teresa Mieko Ishikawa - ME
Pastelaria
Av. Paraguai, 230 - Barcelona
Cadastro
Indeferido
 6-Processo nº. 2.711/99
Simone Ferreira da Silva Sorocaba - ME
Padaria e confeitaria
R. José João Rondello, 66 - Jd. Maria Cristina
Alteração de Razão Social
Indeferido
 7-Processo nº. 21.385/07
Caixa de Assistência dos Advogados de São paulo
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Sen. Roberto Simonsen, 669 - Jd. Sta. Rosália
Alteração de Responsabilidade Legal
de Sidney Uliris Bortolato Alves
Deferido
 8-Processo nº. 18.023/07
Caixa de Assistência dos Advogados de São Paulo
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Sen. Roberto Simonsen, 669 - Jd. Sta. Rosália
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/10/2008
Deferido nº CEVS 355220501-477-000129-1-2
 9-Processo nº. 22.046/07
Ortoclin Clínica Frat. Ortopedia Sorocaba S/C
LTDA
Atividade de clínica Médica
Av. Barão de Tatuí, 372 - Jd. Vergueiro
Abertura/Encerramento do livro de registro de pa-
cientes atendidos em fisioterapia; referente á 200
(duzentas) folhas.
Deferido
 10-Processo nº. 23.320/07
Farmácia Alternativa R. M. LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1465 - Vl. Costa Dias
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto II
de Cassia Aparecida de Abreu
Deferido
 11-Processo nº. 22.094/07
Caramanti & Caramanti LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Comend. Hermelino Matarrazzo, 287 - Além

Linha
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto I
de Aline Sampaio Villa
Deferido
12-Processo nº. 11.320/07
G. Tenor Drogaria ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. independência, 4799 - Eden
Alteração de Endereço
Deferido
 13-Processo nº. 11.321/07
G. Tenor Drogaria - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Independência, 4799 - Eden
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto I
de Rodrigo Garcia Sampaio
Deferido
 14-Processo nº. 15.897/07
Roberto Bento Wolf Júnior
Atividade odontológica com recursos para a reali-
zação de procedimentos cirúrgicos
R. Jerônimo Rosa, 8 - Vl. Santana
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS – Equipamento de RX
Deferido
 15-Processo nº. 17.615/07
Intermédica Sistema de Saúde S.A.
Serviços de quimioterapia
R. Afonso Pedrazzi, 30 - Vl. Trujilo
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Fábio Monteiro Moraes
Deferido
 16-Processo nº. 17.618/07
Intermédica Sistema de Saúde S.A.
Serviços de quimioterapia
R. Afonso Pedrazzi, 30 - Vl. Trujilo
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Norberto Vieira Martins
Deferido
 17-Processo nº. 22.981/07
Danfarma Trevo LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1700 - S. 01 e 02 –
Vl. Costa Dias
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Tathy Cristina Newman Oliveira
Deferido
 18-Processo nº. 23.489/07
Drogaria Esplanada de Sorocaba LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Profª. Izoraida Marques Peres, 401 - Lj. S06 /
S07
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Gleise Moreira Rocha Creado
Deferido
 19-Processo nº. 24.550/07
Wal - Mart Brasil LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Antônio Carlos Comitre, 80 - Pq. Campolim
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Juliana Machado
Deferido
 20-Processo nº. 23.937/07
Macer Droguistas LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Belo Horizonte, 1371 - Vl. Helena
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Fernando Bobato Munhoz
Deferido
 21-Processo nº. 20.514/07
Dorival Soares de Oliveira Padaria - ME
Mercearia e lanchonete
R. Almir Beneti, 15 - JD. Deolindo Guerra
Assunto: A.I.P.M nº. 6430  de 23/10/07
Divulga-se o presente processo para que o infra-
tor ou seu representante legal não venha alegar
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desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
22-Processo nº. 17.958/07
Ademir Leitão de Oliveira
Restaurante
Av. Gal. Carneiro, 588 - Cerrado
Assunto: A.I.P.M nº. 6457 de 23/10/07
Divulga-se o presente processo para que o infra-
tor ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
23-Processo nº. 22.887/07

Pães e doces Nova Sorocaba LTDA
Padaria, confeitaria, lanchonete e mercearia
Av. Ipanema, 2080 - Vl. Nova Sorocaba
Cancelamento do A. I. nº 5793 de 20/09/07.

Em 13/11/2007

Profª. Msª. Eliana de Paula Leite
Diretora da Área de Saúde Coletiva

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SEHAUM Secretaria da Habitação

61ª Reunião Ordinária do Fundo de Apoio ao Meio Ambiente
01 de outubro de 2.007

Nº Projeto Custo
01 Revitalização da Biblioteca Verde do Pq, da Água Vermelha R$ 2.368,10
02 I Workshop de Enriquecimento Ambiental R$ 3.181,50
03 Materiais e Equipamentos de Apoio Para o Programa de Atividades Monitoradas

do Pq. da Biquinha R$ 249,00
04 Dia Nacional do Lobo-guará R$ 4.936,10
Total de Projetos R$ 10.734,70

Projetos aprovados pelo Conselho Diretor do FAMA
(Fundo de Apoio ao Meio Ambiente) em reunião realizada
em 01 de outubro de 2.007

Engº. José Dias Batista Ferrari
Presidente do Fundo de Apoio ao Meio Ambiente

 SEDU Secretaria da Educação

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 58, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2007

A Secretaria da Educação,  resolve tornar sem efeito a progressão de Daniela Santos Augusto Stievano,
Professor de Educação Básica I, matrícula 279684, publicada no Jornal Município de Sorocaba de 09/11/
2007, através da Resolução SEDU/GS nº 53.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SEF Secretaria de Finanças

FABIO SALUM SILVA
PRESIDENTE

WALTER ALEXANDRE PREVIATO
GESTOR

MARIA MARGARETE  NUNES
TESOUREIRA

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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Sorocaba, 13 de Novembro de 2007

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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Portaria 098/2007
(Dispõe sobre regulamentação de expediente)

PAULO FRANCISCO MENDES, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
de acordo com o Artigo 23, Inciso II da Lei Orgânica do Município de Sorocaba,

 RESOLVE:

Art. 1º  Não haverá expediente na Câmara Municipal de Sorocaba no dia 16 de novembro de 2007 (Sexta-
feira).
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 09 de novembro de 2007.

Paulo Francisco Mendes
Presidente
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Prefeitura alerta sobre uso indevido do ‘Ecoponto’
Não é lixeira

MEIO AMBIENTE

CS tem evento para marcar
o Dia Mundial de Diabetes

VILA SANTANA
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mento, a Prefeitura de Soro-

caba avalia de forma positi-

va o projeto “Ecoponto”. A

iniciativa até o momento

impediu que mais de 200

metros cúbicos de entulhos

fossem jogados em terrenos

do Conjunto Habitacional

“Júlio de Mesquita Filho”.

Entretanto, a Secretaria de

Obras e Infra-Estrutura Ur-

bana (Seobe) alerta que al-

guns moradores têm utiliza-

do as caçambas de forma ir-
regular, para o depósito de
móveis, quantidades de en-
tulho superiores a um metro
cúbico e, até mesmo, lixo
doméstico.

O bairro conta com 21
recipientes distribuídos por
cinco pontos, dos quais 13 se
destinam a materiais de cons-
trução (como restos de te-
lhas, tijolos, azulejos e arga-

massa) e outras oito para pe-

daços de madeira, galhos e
vegetação gerada por servi-
ços de poda e roçagem. Se-
gundo a coordenação do
“Ecoponto”, a decomposição

de matéria orgânica nas ca-

çambas – por exemplo, res-
tos de comida – gera proble-
mas de mau cheiro e o pos-
sível aparecimento de ratos

ou insetos como baratas.
A Seobe lembra que o ser-

viço de coleta de lixo atende
ao “Júlio de Mesquita” três
vezes por semana (às terças,
quintas-feiras e sábados) e a
Cooperativa de Reciclagem
de Sorocaba (Coreso) reco-

lhe materiais recicláveis nas

casas do bairro. Para não pre-

judicar o funcionamento do

projeto, a secretaria reforça

aos moradores o uso exclu-

sivo das caçambas para os

materiais aos quais elas se

destinam, com o limite má-

ximo de um metro cúbico de

entulho por pessoa.

Deposição adequada

O “Ecoponto” funciona

no “Júlio de Mesquita Filho”

como piloto, com a previsão
de se estender futuramente a
todas as regiões da cidade,
com 150 caçambas dispostas
em 50 pontos mapeados pela
Seobe. A iniciativa pretende
evitar a deposição de entu-
lho em locais irregulares,
como terrenos, córregos e
cursos d'água. Eles estão
identificados por placas e a

capacidade de cada caçam-
ba é de cinco metros cúbicos.

Dia 14 de novembro é o Dia

Mundial do Diabetes, e para
marcar a data o Centro de Saú-
de da Vila Santana promove
várias atividades, como pales-

tras, testes de glicemia e orien-
tações voltadas aos moradores

da região. A programação tem
parceria com a Associação de

Diabetes de Sorocaba (ADS) e
será desenvolvida das 8h às

18h, na própria unidade de saú-

de, com o envolvimento de
toda equipe e de voluntários.

As atividades são voltadas

a pessoas de todas as idades e
não é preciso fazer inscrição

antecipadamente. O CS Vila
Santana fica na rua Teodoro
Reis, nº 150. As palestras abor-
darão temas como alimenta-

ção, prevenção, complicações
do diabetes, uso de insulina e

pé-diabético. Uma podóloga
avaliará os pés das pessoas in-

teressadas e quem tiver algu-
ma alteração será encaminha-

do ao serviço indicado, na pró-
pria unidade ou no Ambula-

tório do Pé-diabético, na Poli-

clínica Municipal. Também
haverá testes para medir a

glicemia e orientações para os

jovens sobre diabetes juvenil.
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RECICLAGEM - Os catadores da cooperativa Catares iniciaram nesta segunda-feira (12) um trabalho de cadas-

tramento nos estabelecimentos do centro da cidade para dar início à coleta de materiais recicláveis. Os lojistas preencheram

um formulário informando aos catadores quais os materiais mais encontrados nos estabelecimentos, entre os quais o

papelão, papel, plástico, alumínio e óleo vegetal, entre outros. Também informaram a preferência pela periodicidade da

coleta e o horário para a retirada do material. O cadastramento foi feito por um grupo de 23 cooperados. O estabeleci-

mento que quiser colaborar pode entrar em contato pelo telefone 2101-7000, ramal 7164.
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Câmara de Mediação vai
ampliar número de voluntários

CIDADANIA

A Secretaria de Cidadania

(Secid) pretende ampliar o nú-

mero de colaboradores da Câ-
mara de Mediação de Soroca-
ba, a partir de janeiro, com a

criação de mais 50 vagas para

voluntários. Os inscritos pas-
sarão por um treinamento sob
a supervisão de advogados,

para atuar no atendimento à

população que busca pelos ser-
viços daquela instituição.

A ampliação das vagas
deve-se ao crescimento no nú-

mero de atendimentos presta-

dos pelo órgão. Somente no
último mês de outubro, passa-

ram pelo local 530 pessoas,
entre as quais foram instaura-
dos 54 procedimentos, 48 aten-

dimentos, 160 atendimentos

jurídicos e 268 casos encami-
nhados para outros órgãos.

O atendimento da Câmara

de Mediação acontece na Rua

Santa Cruz nº 116 – V. Amélia.
As sessões são gratuitas e po-

dem ser agendadas de segunda
a sexta-feira das 9h às 16h30.

As mediações acontecem às

terças e quartas-feiras, das 8h
às 12h e das 13h às 17h. Mais

informações pelo telefone
3233-0036 ou 3233-0401.

CAMPANHA DE FINADOS - O Fundo Social de Solidariedade (FSS) recebeu na tarde desta sexta-feira

(9) duas toneladas de alimentos não perecíveis, arrecadados no dia de Finados, com a campanha “Faça da Solidariedade

a Sua Homenagem”. A campanha aconteceu nos cemitérios municipais de Sorocaba (Consolação, Saudade, Aparecidinha

e Santo Antônio) e no Memorial Park. Os alimentos recolhidos serão destinados à Associação Beneficente Lar São

Vicente de Paulo.O Fundo Social de Solidariedade (FSS) recebeu na tarde desta sexta-feira (9) duas toneladas de

alimentos não perecíveis, arrecadados no dia de Finados, com a campanha “Faça da Solidariedade a Sua Homenagem”.

Paulo Ochandio/ Secom

D
e 19 a 22 próximos, o

sorocabano poderá confe-

rir espetáculos e work-

shops gratuitos durante o 13º Festi-

val Nacional Curta Teatro, promo-

vido pela Prefeitura de Sorocaba,

por meio da Secretaria da Cultura.

O evento traz diferentes conceitos

da arte teatral. Dos nove grupos

participantes, quatro são de Soro-

caba, e os demais de Jundiaí, São

Paulo, Perdizes, Curitiba e Osasco.

A maratona irá contar ainda com

workshops sobre os temas “Peter
Brook ou a Coexistência dos Con-
trários”, “Modernidade e Teatro de
Rua: Linguagens e a Preparação do
Ator” e “Expressão Teatral”. As
abordagens serão feitas por artistas
conhecidos da cena teatral, como
José Tonezzi, João Carlos Andreazza
e Vanda Stefânia.

Os workshops acontecem na
Oficina Cultural Grande Otelo (Pra-

ça Frei Baraúna, s/n, Centro, tele-
fone 15 3224-3377), nos dias 21, 22

e 23, das 14h às 17h.  As apresenta-

ções serão no Teatro Popular do Sesi

(Rua Gustavo Teixeira, s/n), sem-

pre a partir das 20h.

O “Curta” irá oferecer também

oficinas gratuitas. De segunda a sex-

ta, a partir das 10h, será sobre “Co-

locação de Voz”, por Fábio Hilst, e

à tarde, às 15h, “Jogos Teatrais”, por

Ingrid Koudela. As oficinas também

serão no espaço do Sesi.

O Festival irá premiar os três pri-

meiros espetáculos (1º lugar, R$ 2

mil; 2º, R$ 1.800; e 3º, R$ 1.200) e
conceder certificados aos melhores
das categorias direção, ator, atriz,
ator coadjuvante, atriz coadjuvan-
te, sonoplastia, iluminação, figurino,
cenário e maquiagem.

Para a realização do “Curta Tea-
tro”, a Prefeitura conta com parce-
ria do Serviço Social da Indústria
(Teatro Popular do Sesi) e Secreta-
ria de Estado da Cultura/Associa-

ção Amigos das Oficinas Culturais
(Oficina Cultural Grande Otelo).


